
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.22510001-09 

Ofício n° 216/2023/GP 

Sapezal MT, 15 de setembro de 2023. 

Ao 
Excelentíssimo Sr. Antônio Rodrigues da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Sapezal - MT 

Assunto: Metodologia e premissas de cálculo das principais receitas LOA 2024 

Senhor Presidente, 

A par da grata satisfação em cumprimentá-lo cordialmente, oportunidade pela qual venho 
encaminhar Metodologia e premissas de cálculo das principais receitas LOA 2024. 

Cabe ressaltar que a presente estimativa está sujeita a revisões periódicas ao longo do exercício, 
a fim de refletir eventuais mudanças no cenário econômico e legislativo. 

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações adicionais, se 
necessário. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 	VALOR 	
Assinado de forma digital 
por VALOR 
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